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GOVERNO DO ESTADO 
DECRETO N. 25.558, DE 5 DE MARÇO DE 1956 

Dispõe sôbre o encaminhamento ao De
partamento Estadual úe Administração de 
processos referentes a aposenta dória e dá ou
tras providências. 

JANTO QUADROS, G O V E R N A D O R DO E S T A D O D E 
6AO P A U L O , usando de suas atribuições, 

Decreta: 

Artigo l.o — Os processos de aposentadoria de f u n 
cionários e extranumerários, e declaração de disponibili
dade, cujos atos sejam de competência do Governador, an
tes de sua decretação, s e r ã o submetidos a parecer do De
partamento Estadual de Administração. 

i l.o — A remessa a que alude o artigo é restrita aos 
cusos em que nos proventos a serem fixados se incluam 
importâncias outras que não as do pad;ão de vencimen
tos ou remuneração do cargo, ou referência do salário da 
íunção, salvo as ímportânc:as decorrentes de quarta ou sex
ta ijarte, gratificação de magistério e aplicação do arugo 
SO do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, oa 
Constituição Estadual, de 9 de julho de 1947. 

8 2.0 — Cabe ao Departamento Estadual de Adminis
t ração manifestar-se sôbre a legalidade das vantagens a 
qu° se refere o 5 l.o, primeira parte, podendo, para isso, 
solicitar às Secretarias de Estado todos os esclarecimen
tos necessários, inclusive remessa de prooessos. 

Artigo 2.0 — Os processos referidos no artigo ante
rior terão andamento preferencial e deverão sei- transmi
tidos ao D . E . A . , devidamente instruídos, inclusive com 
parecer da respectiva Consultoria Jurídica. 

Artigo 3.0 — Enquanto durarem os trabalhos da Co
missão Revisora de Vantagens Pessoais, instituída psia 
Resolução n. 429, de 18-2-55, e reorganizada pela Resolu
ção n. 508, de 17-12-55, os processos de que trata o ar
tigo l . o serão submetidos a parecer daquela Comissão. 

Artigo 4.0 — A Comissão referida no artigo anterior, 
em .emciiüiiiiento com o U.IL.A., p-omoverá, na medida 
em que fôr definida a situação dos servidores em at ivi
dade, o levantamento dos que se hajam aposentado, cu 
sido postos em disponibilidade, oom as vantagens referi
da no parágrafo l.o, primeira parte, do artigo l.o, para 
fins de revisão. 

Artigo 5.o — Este decre.o ent rará e m vigor na data 
4e sua D U b l i e a ç á o , revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 5 de 
março ae 1956. 

JÂNIO QUADROS 

Lincoln Feliciano da Silva 
Carlos Alberto de Carvalho Pinto 
Paulo Je Castro Vianna 
João Caetano Alvares Júnior 
Vicente de PaUa Lima 
João Bapti-ta de Arruda Sampaio 
Derviile Allegretti 
José Adolpho Chaves de Amarante 
Moacyr Cunha Fonseca — Respondendo pelo 

Expediente da Secretaria da Saúde. 
Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 

dos Negócios do Governo, aos 5 de março de 1956. 
Carlos Ae Albuquerque Seiffarth — Dire

tor Geral . 

DECRETO N. 25.559, DE 5 DE MARÇO DE 1956 

Aprova o Regulamento do Departamento 
de Aguas e Energia Elétrica. 

JÂNIO QUADROS G O V E R N A D O R DO E S T A D O D E 
8AO P A U L O , usando das atribuições que lhe são confe
rida? por lei e nos termos do artigo 22, da Lei n. 1.3Õ0, 
de 12 cie dezembro de 1951, 

Decreta: 

Artigo l.o — Fica aprovado o Regulamento do De
partamento de Aguas e Energia Elétrica, da Secretaria ae 
Estado dos Negócios da Viação e Obras Públicas, que com 
éste baixa, assinado pelo Secretário da Viação e Obras 
Públicas. 

Artigo 2.o — ftste decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palacio do Governo do Estado de São Paulo, aos 5 
de março de 1956. 

JÂNIO QUADROS 

João Caetano Alvares Júnior 
Publicado na Diretoria Geral da Secretaria' de Esta-

4o dos Negócios do Governo aos 5 de m^rço de 1956. 
Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor 

Geral. 

R E G U L A M E N T O DO D E P A R T A M E N T O D E A G U A S 
E E N E R G I A ELÉTRICA 

CAPÍTULO I 

Do órgão e suas finalidades 

Artigo l . o — O Departamento de Águas e Energia 
Elétrica — D . A . E . E . — criado pela Lei n . 1.350, de 12 de 
deaernbro de 1951, é uma entidade autárquica, com perso
nalidade jurídica, sede e foro na cidade de São Paulo, 
cem autonomia administrativa e financeira nos limites es
tabelecidos por essa lei, sob a tutela administrativa da 
Secretaria da Viação e Obras Públicas e sob a tutela eco-
nômico-financeira da Secretaria da Faaenda. 

Parágrafo único — O D . A . E . E . gozará, inclusive o 
que se relere a seus bens, rencias e serviçcs, das regalias, 
privilégios e imunidades conferidas à Fazenda Estadual, 
bem assim as mesmas vantagens dos demais serviços pú
blicos estaduais. 

Artigo 2.o — Ao D . A . E E . compete: 
a) — a execução, no Estado, do Decreto-lei n . 24.643, 

de 10 de julho de 1934 e leis federais subsequentes, assim 
como das estaduais supletivas ou complementares; 

b) — estudar o regime des cursos dágua existentes no 
Estado, tendo em vista o seu aproveitamento, quer na pro
dução de energia, quer para a nav-gação, bem assim sua 
derivação para outros fins industriais e agrícolas, avalian-
do-lhes o potencial hidráulico e cadastrando-os; 

c) — proceder a levantamentos topográficos, sonda
gens e estudos geológicos, medidas e observaçõ s hidroló
gicas, estudos de erosão fluvial, de transporte sólido e de 
sedimentação, observações e estudos pluviométricos, levan
tamentos estatísticos e estudos econômicos, necessários ao 
exercício de suas atribuições: 

d) — promover, em colaboração com os órgãos agro
nômicos estaduais especializados e outros órgãos congêne
res, federais e municipais, estudos agronômicos que digam 
respeito à utilização racional dos terrenos a beneficiar ou 
beneficiados com as obras ou serviços de aproveitamento 
ou derivação das águas: 

«) — elaborar o planejamento geral e os planos par
ciais que devam ser submetidos a aprovação do Governo, 
e digam respeito às obras e serviços de que trata a lei n . 
1.350, adotando o planejamento da exploração agrícola e 
da indústria animal nas regiões a serem b neficiadas, re
comendado pelos órgãos agronômicos estaduais especializa
dos e ouvindo a Diretoria de Viaçào da Secretaria da V i a 
ção e Obras Públicas, quanto ao das obras e serviços de 
naveçftção e portos fluviaie qu-, lne forem conexos; 

f) — elaborar projetos e proceder â construção, dire
tamente ou por terceiros sob fiscalização, quando executa
das pelo Governo, das obras d« aproveitamento, derivação 
ou regularização dos cursos dágua, d-? produção, transmis
são e distribuição de energia elétrica e de comunicações 
telefônicas, bem assim das de sistematização e melhora
mento dos terrenos adjacentes àquelas obras ou às conce
didas ou autorizadas, compreendendo a irrigação, proteção 
contra inundação e combate à erosão e das de saneamento 
fluvial e proteção da fauna aquática nos trechos de cursos 
dágua por eles beneficiados; 

g) — examinar e instruir os pedidos de concessão ou 
autorização para uso ou derivação de águas ou para apro
veitamento de força hidráulica; para geração de energia 
hidro ou terrr.o-elétrica para fins de utilidade pública, para 
o eet*belecimento e exploração de linhas de transmissão e 
rédea 4e distribuição de energia elétrica, linhas telefôni
cas intermunicipais e redes municipais exploradas em con
junto com aquelas; 

h) — examinar os projetos apresentados por conces
sionários ou p rmissionários, dar-lhes a assistência técni
ca; fiscalizar-lhes as obras, e tomar-lhes as contas para o 
reconhecimento do capital nelas investido; 

i) — operar os serviços de energia elétrica, irrigação 
e oomimkaoòes telefônicas, quando executados diretamen
te: fiscalizá-los quando operados por órgãos públicos ane
xos ou autônomos ou por concessionários ou permissioná-
rios, tomando-lhes as contas, estudando e fiscalizando as 
respectivas tarifas; 

j> — proceder ao cadastro dos terrenos beneficiados 
ou a beneficiar pelas obras e serviços de irrigação, dre-. 
nagem, proteção contra inundações e combate a erosão, 
de que trata a lei n . 1.350. fornecendo bases para a co
brança de contribuições de melhoria ou de taxas de ser
viço, bem assim proceder ao reloteamento, redistribuição 
e revenda dos terrenos beneficiados, nos termos que as 
leis especiais estabelecerem, quando adquiridos para esse 
fim; 

k) — executar as obras de saneamento e adequação 
de zonas previamente deli-iitadas e circunzivinhas à s 
obras e serviços de que trata a lei n . 1.350, tendo em 
vista a sua ambientação para a habitação e recreio e em 
colaboração com o Departamento de Obras Sanitárias da 
Secre aria da Viação e Obras Públicas; 

1) — dar assistência técnica e fiscalizar a utilização 
dos terrenos e águas beneficiados com as obras e serviços 
de que trata a lei n . 1.350. de acordo com as normas 
estabelecidas pelos órgãos agronômicos especializados e 
com sua assistência, verificando seus resultados econô
micos; 

m) — proceder aos estudos sôbre a eletrificação ru
ral e ao fomento de sua expansão; 

n) — exercer as atribuições que lhe forem delegadas 

S U M Á R I O 
D E C R E T O N . 25.558, D E 5-3-1956 — Dispondo sô

bre o encaminhamento ao Departamento Esta
dual de Administração de processos referentes à 
aposentadoria e dá outras providências. 

D E C R E T O N . 25.559, D E 5-3-1956 — Aprovando O 
Regulamento do Departamento de Aguas e 
Energia Elétrica. 

RESOLUÇÃO N . 539, D E 5-3-1956 — Dispondo sô
bre a instalação, em órgãos do Serviço Público, 
de serviços de recebimento de queixas e suges
tões. 

RESOLUÇÃO N . 540, D E 5-3-1956 — Dispondo sô
bre competência para adotar decisões em pro
cessos administrativos. 

pelo Conselho Nacional de Aguas e Energia Elétrica, co
mo seu órgão técnico- regional; 

0) — exercer as atribuições que ferem delegadas ao 
Estado mediante convênio com a União ou os Municí
pios, em matéria relativa às de que trata a Lei n. 1 350; 

p) — colaborar com as respectivas repartições te-
derais, com as dêste e com as dos demais Estados es
pecialmente com aquelas que cuidarem de assuntos pre
vistos na Lei n. 1.350, mantendo o mais estreito inter
câmbio com permuta de trabalhos, para o esclarecimen
to de questões que a todos ou a qualauer deles possam 
interessar; 

q) — pres" ar, quando solicitada, assistência técnica 
aos Municípios em assuntos congêneres aos de compe
tência do Departamento. 

Parágrafo único — As atribuições reieridas no art i 
go 192, suas alíneas e S l .o , do Decreto-iei federai n . 
24.643, de 10 de julho de 1934 — Código de Aguas — e 
constantes dêste artigo, alíneas b), c), g) e n , competem 
aos órgãos técnico-admimstrativos discriminados no ar
tigo 4.0, incisos I e II, desdobrados na forma do disposto 
no artigo 21 (Capí.uJo TV, Seção I V ) . 

C A P I T U L O II 
Da Receita e Patrimônio 

Artigo 3.0 — Constituirão a receita e patrimônio do 
D . A . E . E . : 

a) — a subvenção decorrente da consignação orça
mentár ia do Estado; 

b) — a quota que couber ao Estado de Sao Paulo 
da taxa de utilização, fiscalização, assistência técnica e 
estatís ica de energia hidráulica, de que trata a legisla
ção federal; 

c) — a dotação orçamentária de que trata o artigo 
17 das Disposições Constitucionais Transitórias do Esta
do, para as obras de regularização do rio Paraíba e de 
seu aproveitamento econômico; 

d) — o produto das contribuições de memoria que 
recaírem sôbre as propriedades beneficiadas pelas obras 
de que trata a lei n . 1.350. nos termos do que dispuzer 
a legislação respectiva; 

e) — o produto das rendas de exploração e serviço» 
ou fornecimentos prestados a outros órgãos públicos e a 
terceiros; 

t> — os créditos adicionais que lhe forem acertos; 
g) — o produto de operações de crédito realizadas em 

virtude de leis especiais; 
h) — o produto de Juros de depósitos oancarioe de 

quantias pertencentes ao D . A . E . E . ; 
1) — o produto de aluguéis de bens patrimoniais do 

D . A . E . E . ; 
j) — o produto de venda de materiais mserviveis oa 

de alienação de bens patrimoniais do D . A . E . E . . que se 
tornarem desnecessários aos seus serviços. observadas, 
para isso, as prescrições legais; 

k) — o produto das cauções ou depósitos que re
verterem aos cofres do D . A . E . E . , por inadimplemento 
contratual; 

1) — legados, donativos e outras renaas que, por 
sua natureza, devam competir ao D A . E . E . ; 

m) — o produto de multas aplicadas na torma da 
lei ou em consequência de delegação de poderes; 

n) — o produto da arrecadação do acréscimo adi
cional de imposto, de que tratam os artigos 3.o e 5.0 da 
Lei n . 3.329. de 30 de dezembro de 1955; 

o) — a quota parte do imposto único tederai sôbre 
energia elétrica que por lei fôr atribuída ao Estado. 

§ l.o — As subvenções que forem consi^npè-'! ao 
D . A . E . E . , constantes do Orçamento do Estada n oem 
assim, a importância fixada anualmente, d e s t i n " : : a o s 
fins de que trata o artigo 17 do Ato das Di~"»si<**i.:s Cons
titucionais Transitórias, e que constituem receita do D . 
A . E . E . , de acordo com o artigo 3.o, alíneas a) e c), ser-
lhe-ão entregues pela Secretaria da Fazenda, por duodéci
mos mensais, a té o dia 15 dé cada mês . 

S 2.0 — As receitas a que se referem a? alineas b) e 
d), do mesmo artigo da lei n. 1.350, que forem srrecada-
d"as pela Secretaria da Fazenda, assim como outras re
ceitas do D . A . E . E . , que por sua conveniência, e me
diante acordos especiais, sejam arrecadadas por órgãos 


